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GoNTRATO No 095/2024

o MUNICIPIO DE NOVA rÁrtml, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, OrO, 
"oÇ 

qsQr&?

no CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
prefeito Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de
ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, e a empresa EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.3íí.835/000í-0í, sediada na Rua Bélgica, no 1.805, Jd. Igapó, londrina/PR,
CEP 86.046.280 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por VITOR SARDI MARTINS,
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF no 006.809.929-01, tendo em vista o que consta no Processo no

10712024 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 75,
de2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçâo no 037/2A24,
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a locação de painel de
Led, banheiros químicos, Cama{m Octanorm, Gerador, Gradil de Alumínio, Tenda Piramidal, Serviço de
montagem e locaçáo de Palco, Ride Técnico, Serviço de Segurança Preventiva Desarmada, para as
festividades de aniversário da cidade, nas condiçóes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3, São ane{os a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2.O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso eXistentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,
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Lote Item Discriminação UND Qtd V. Unitário Valor Total

0í 0í
Locação de Banheiro quíinico para locaçãó na data de i4 de
dezembro de 2024. Os banheiros deverâo ser retirados no dia 15 de
dezembro de 2024 até as 17:00 horas.

Unid. 15
R$ 300,00 R$ 4.500,00

02 02
Locação de Bànheiro químico 'para locação na data de 31 de
dezembro de 2024. Os banheiros deveráo ser retirados no dia 01 de
ianeiro de 2025 até as 17:00 horas.

Unid. 15
R$ 500,00 RS 7.500,00

Valor total: 12.000,00

2.1. Os totes 01 e 02 (Banheiros químicos) deverão ser prestados nas seguintes condiçôes:
2.1.1.Éstar devidamente instalados nos dias 14 de dezembro de 2024 no período da manhã e ser
retirado até as 17hrs do dia 15 de dezembro de 2024.
2.1.2.Éstar devidamente instalados nos dias 31 de dezembro de 2024 no período da manhã e ser
retirado até as 17hrs do dia 01 de dezembro de2025.
2.1.3 A limpeza dos banheiros será realizada pela CONTRATANTE.

.1. O prazo de da contrataÇão é de contados da data assinatura
contrato, prorrogável conforme art. 90 da Lei Federal no 14.133121.

1. PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, t e ll)
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5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1. O regime de execuçâo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusáo,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1. 
'REçO . :__-_- _

6.1.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãó

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideneiários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto'da
contratação.

6.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos,

6.2. FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.í. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

6.3.3. No case de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice \GP-M de correção monetária.

6.4, COND!çÔES Oe PAGAMENTO

6.4.1.A êmprêsa deverá enviar, obrigatoriamentê, a Nota Fiscal logo após a sua emissão para o e-mail
do Setor de Compras: coFprasnovafatinla(@qmail.com, confirmando o seu recebimento.

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota

fiscalou fatura com o valor exato dimensionado.

6.4.3. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessáiios e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

aalrT 2

5. A. SUBCONTRAT,

SEXTA - PAGAMENTO {art. 92, V e
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6.4.4.HavendoerronaapresentaçãodaNotaris
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado provídencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, nâo
acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no
14.133t2021.

6.4,6, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condições de habilitaçâo exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criiério do contratante.

6,4.8. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá:comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.4.11' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4.11.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.5. DA LTQUtDAÇÃO

6.5.1, Se,necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo
com a alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Qec-reto Municipal no

1Ç3t2023;

6.5.1,1.As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações
constantes nos anexos da lnstrução Ngrmativa BFB no 1?94 dF 11 4e laneiro de 2012.

6.6. CESSAO DE CREDITO

ô.6'1. É admitída a cessáo fiduciária de direitos creditícios com instituiçáo financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de2O2O,conforme as
regras deste presente tópico.

6.6.1.1.As cessões de crédÍto não fiduciárias dependerão de prévia aprovaçáo do
contratante.

7',V 3
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6.6,2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebraçáo de termo aditivo, dependerá

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislagão em

vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela

execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administraçâo, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais seráo

reajustâdos, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (/ndice Nacional de Preços ao

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

7,4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente táo
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições fínais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1, São obrigações do Contratante:

8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8,1,3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8,í.4. Acompanhar e fiscalizar -a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.í.7. Cientificar o órgáo de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniáo para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

\L\74

7. . REAJUSTE

8. CLAUSULA OITAVA. DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações à execução
meramentedo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

protelatórios ou de nenhum ínteresse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.í. Concluída a instruçáo do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)
dias para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada por igual perÍodo.

8,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,1r1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.1.2, responsabilizar=se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

9.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (arl. 137,11) e prestar todo eselarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengão, Dissídio
Coletivo dé Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

U

9. NONA - DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e

0Í 75
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9,1.12. Cumprir, durânte todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em
para pessoa com deficiêncía, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de 2021

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

0176
lei
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

10. - GARANTIA DE Xlle

11. PRIMEIRA- E
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iii) Declaração de inidoneidade para e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 1o/o (1 por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14,133, de2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

1í.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §9o)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7).

11.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenÍa) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

11.5.4 aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;'c) 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadgs o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art, 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

1 1,í 0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (arr. 92, XtX) ,

12.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado,.por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva,

12.3. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.9. lndenizaçôes e muttas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA- DOT RIA (art. 92, Vlll)

í3.1, As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ano da Despesa Código Despêsa Elêmênto
2024 30 339039

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTMTANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - AL

15,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no 14.133,
de2021.

01? 8
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15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiiÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes
gue se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3, Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art, 1 36 da Lei no 14. 1 33 , de 2021 .

16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas

na Leino 14.133121.

16.1 Para os propósitos desta la, as seguintes práticas:
16.1.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
16 .1.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execução de contrato;
16.1.3 - "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competitivos;

\ , 16.1 .4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suav propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
16.1,5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2 - Na hipótese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo,
16,3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTMTADA concorda e autoriza que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato."

18.1, É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimiros litÍgios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o

da Leino 14.133121.

Nova Fátima, 04 de dezembro de2024.

Y
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CONTRATANTE: -

GONTRATADO: -

- OBJETO: -

VALOR: -

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo oe exrcuçÃo: -

FORO: -

Extrato de Contrato n" 09512024
Dispensa de Licitação no.03712024

Assinatura em: 04 de dezembro de 2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ no 75.828.418/0001-90,
com sede à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima

EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o
no 07.31í.835/0001-01, sediada na Rua Bélgica, no 1.805, Jd.
lgapó, londrina/PR, CEP 86.046.280 doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado por VITOR SARDI
MARTINS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF no
006.809.929-0í.

Contratação de empresa especializada para a locação de
painel de Led, banheiros químicos, Camarim Octanorm,
Gerador, Gradil de Alumínio, Tenda Piramidal, Serviço de
montagem e Iocagão de Palco, Ride Técnico, Serviço de
Segurança Preventiva Desarmada, para as festividades de
aniversário da cidade.

R$ í2.000,00 (doze mil reais).

A vigência será até dia 3í de dezembro de 2024.

Dias í4 e 31 de dezembro 2024.

Comarca de Nova Fátima (PR)
Fublieação enledÍàla1

Fágina: "2/
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CoNTRATO No 008/2024

O MUNICIPIO DE NOVA fÁftnlA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Atoysio de Barros Tostes, 420, com inscrição
no CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo
prefeito Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de
ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798.739-20, e a empresa FORTICO SEGURANCA LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob o no 54.389.71510001-07, sediada na Rua Engenheiro Rebouças, no 104, Jd
Botânico, Guritiba/PR, CEP 802í0-040 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por LUCIO
JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF no 777.515.079-34 e cédula de identidade no
5.671.220-8, tendo em vista o que consta no Processo no 10712024 e em observância às disposições da Lei no
14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no 037/2024, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir
enunciadas.

1. PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e !l)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a locação de painel de
Led, banheiros químicos, Camarim Octanorm, Gerador, Gradil de Alumínio, Tenda Piramidal, Serviço de
montagem e locação de Palco, Ride Técnico, Serviço de Segurança Preventiva Desarmada, para as
festividades de aniversário da cidade, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.9.2.O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Díreta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1 . Os itens 10 e 1 1 (Seruiço de Segurança) deverão ser prestados nas seguintes condições:
2.1.1. Serão contratados 15 (quinfe).sesurqncas para cada dia do evento. W

3.1, O prazo de vigência da contra de 30 de dezembro de2024

-

da data a assinaturá do

4. CLAUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (aii.oraú, Vil "
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

Lote Item Discriminação UND Qtd V. Unitário Vi otal

08 10
Serviço de Segurança Preventiúi@
horas. Fica a cargo da contratada alimentação, hospedagem e
transporte. Para o dia 14_de dezembro de 2024.

UN 15 R$ 260,00 R$ 3.900,00

09 1',|
Serviço de Segürança Preventiva Desármádã. Cargá-Eoãria-ãã-6'
horas. Fica a cargo da contratada alimentação, hospedagem e
transporte. Para o dia 31 de dezembro de 2024,

UN 15 R$ 260,00 R$ 3.900,00

Valor Total: 7.800,00

2. CLAUSULASEGUNDA. DO SERV|çO

. 3. CLAUSULA TERCEIRA. VIGÊNCIA E

contrato, prorrogável conforme art. 90 da Lei Federal no 14.133121.

L/

-
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5.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

\./

6.1. PREçO

6.1.'1. O valor total da contratação é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

6.1.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6.1.3. O valor acima é meramente gstimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.2, FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

6.2.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

6.4. COND!çÕES Oe PAGAMENTO

6.4.1.A9mprêsa deverá enviar, obrigatoriamente, a Nota Fiscal logo após a sua emissão para o e-mail
do Setor de Compras: cgmpraqnoyafatima@pmail,com, confirmando o seu recebimento.

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.4.3. O setor competente deve verificar se a Nota
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de valídade;
b) a data da emissão;

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos

e) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

,e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

\-/

W

5. QUINTA. SUBCONTRAT

6. CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO (art. 92, V e VI}
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6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t2021.

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identiÍicar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

6.4,8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pará que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.4,10.'Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4.11.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicisnado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.5. DA LTOUTDAçÃO

6.5.1.Se necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo

com a alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Dgçrqto Municipql,no

16312023;

6.5.1.1.4s Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações

constantes nos anexos da lnstrucão Normativa BFB no 1234 de 11 de ianpifo de 20'!2.

6.6. CESSÃO DE CRÉDITO

6.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditÍcios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de Julho de 2020, conforme as
regras deste presente tópico.

6.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias depender.ão de prévia aprovação do
contratante.

6.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certiÍicaçâo de que a

;ü'"',':ffi1tffi:J;"##f jiffi:'j:,'1",'IH';JJ;|?;:'com o '"''W''; ' '"'''''ção 
em
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6.6.3. O credito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execuçáo do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índicé oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Çontrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

g.t.S. NlotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8,1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplícar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.1.7.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveig quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste' 
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7. - REAJUSTE (art.92,

8. CLAUSULA OITAVA. DO CONTRATANTE (art.92, X, Xle XIV)
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8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)
dias pa;"a decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
obseryando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);

9.1.2. responçabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
17 a27, do Código de Deíesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3, comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

9.'1.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.'1,7. Quando não for possÍvela verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicílio ou sede do
contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contratg, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transferê a responsabilidade ao Contratante;

9,1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas aq condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
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9. CLAUSULANONA- DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)
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para pessoa com defíciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 't16);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.1 .14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no
14.'133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846,de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre gue não se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, s2o, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei); 

&
\-/1

\

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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9.1 .12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

10. - GARANTIA DE Xlle XIll)

11. PRI M EIRA- I NFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as óondutaê dêscritáê nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1 ) moratóri a de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta)dias;

(2) moratória de 1o/o (1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 1}o/o (dezpor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

11,3. 4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, sgo)

í1.4.Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7o).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §Bo).

11.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenÍa) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

1í.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, §1o) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

Ç) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar; encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoI/-X
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicá sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160)

11.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11'10' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.199121.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXNNçÃO CONTRATUAL (àrt. g2,xlx

12.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado; por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.139t21, bem Çomo amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13g da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

13. DECIMA TERCEIRA- DOT NTARIA (art. 92, Vllt)

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14. IMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art.92, ilt)
'14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021.

\,/

15. QUINTA - ALTERACÕES



0 CI üt. f,às

Munícipio de Nova Fátma - PR
CNPJ no 75.828.4181000r -SOB (0431 3552 1122

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
contrato.

os acréscimos ou supressões
do valor inicial atualizado do

v

15,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de 2021.

16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçóes previstas
na Leino 14.133121.

os propósitos desta cláusula,
16.1 :1 : "pratica corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oq na execução de contraio;
16.1.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
16.1.3 - "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
16.1 .4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do contrato;
16.1.5 - "prática obstrutiva": (i)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fázer declarações
Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2 - Na hipótese de fínanciamento, parcial ou integral, por organismo fÍnanoeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
16.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato."

18.1.'É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimiros litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, slo
da Lei no 14.133121.

Nova Fátima, 05 de dezembro de 2024.
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CONTRATANTE: -

GONTRATADO: -

OBJETO: -

VALOR: -

PRAZO DE VIGENCIA: -

PRAzo or execuçÃo: -

FORO: -

Extrato de Gontrato no O9612024
Dispensa de Licitação n".03712024

Assinatura em: 05 de dezembro de 2024

Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ no 75.828.418/0001-90,
com sede à Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima
(PR).

FORTICO SEGURANCA LTDA inscrita no GNPJ/MF sob o no

54.389.7í510001-07, sediada na Rua Engenheiro Rebouças,
no 104, Jd Botânico, Curitiba/PR, CEP 802í0-040 doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado por LUCIO
JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, empresário, inscrito no
CPF/MF no 777.515.079-34 e cédula de identidade no

5.671.220-8.

Contratagão de empresa especializada para a locação de
painel de Led, banheiros químicos, Camarim Octanorm,
Gerador, Gradil de Alumínio, Tenda Piramidal, Serviço de
montagem e locação de Palco, Ride Técnico, Serviço de
Segurança Preventiva Desarmada, para as festividades de
aniversário da cidade.

R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

A vigência será até dia 3í de dezembro de 2024.

Dias 14 e 3í de dezembro de 2024.

Comarca de Nova Fátima (PR)
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